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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 
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1 OBJETO— Aviso previo. 
Ferias 

13Q sa1rjo 
Ihdeni zaç o 
D. sa1rjo 
11. 

 
extras  

AUDIÊNCIAS 

L1L'1 . ... 1 50  

\ \\ 

i.............................. 

RECTE 
- MAiLENE GONÇALVES DUARTE 

cd 
RECDO 

- REDE DE DATkLC, ~-, -' AF !A ]3PASILIA 

Cr$ 	3.185,90 

AUTUAÇÃO 

Aos .... 3dias do mês de janeiro 

do ano de 19...72na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	Goian& 	 autuo a 

•.p. 4.çjo 

que segue 	 ................................................. 
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- ADVOCACIA - 

Exino. Sr. Dr. Juiz Presidente da J. C. J. desta Capital. 

	

JL.i 	L Ul*ji 

1 
/ 

4o 

	

JUrsA o 	 1 
MARLENE G-ONÇALVES DUA.RTE?BRA. .  sol- 

teira, professora de dactilografia, residente e doin.iciliada 

nesta Capital à 5a Av. n2 1.590- Nova Vila, vem, respeitosa= 

mente, frente a V. Exa. oferecer Aç.o Reclamat6ria Trabalhis 

ta contra a firma Rede de Dactilografia Brasilia, de proprie 

dade do sr. José Rodrigu.es da Silva,sita à Rua 68, nQ 3 - 
Bairro Populal,  e o faz pelos fatos seguintes :- 

que a reclamante foi admitida para - 

trabalhar para a reclamada, como professora de dactilografia, 

em 14.8.70 e demitida, injustamente, em 1.11.71, sem receber 

as parcelas legais e que recebia mensalmente a importância de 

Cr$ 50,00, sendo o seu honrio de serviço era das 07 hs 18 hrs 

assim, rquer a V. Exa. seja notifica= 

da a firma reclamada para conarecer em aud.iencia a ser previ 

ainente designada por V. Exa. conteste a obrigaç.o, se quiser, 

sob pena de revelia e no final seja condenada ao pagamento - 

das seguintes parcelas :- 

AvisoPrvio ............... Cr$ 248,40 
Ferias ..................... Cr$ 175 9 60 
132 saJ.rio do p. trabalhado$ 351,90 
Indenizaço ................ Cr$ 248 9 40 
Diferença de sa1rio ....... Cr$ 952,00 
Horás extras ............... Cr$l.209,6Ó 

Total ....... Cr$3 185 , 90 
Protesta-se por todos os meios de pro 

vas em direito permitidas. 

Pede deferimento. 

Goiânia, 4 de dezembro de 1972. 

po 
Lura Corado. 

021433801 

RAIMUNDO LUSTOSA (ORADO 
O. A. B. 1. 705 

Av. Anhanguera, n.' 3.060 - 1. andar - sala 9 - fone: 6-2271 - Goiânia * Goiás 



PROCTTPLAÇÁO 

Nomeio e constituo meu bastante procurador 
o sr. Dr. Raimundo Lustosa Corado, advogado, devidarnente - 

inscrito na OAB, solo ng 1705, para com os poderes da cláu= 

sula ad-judicia e o fim especial de propor Aç.o Reclamat6= 

ria Trabalhista contra a firma Rãe de Datilografia Brasil 

lia de propriedade do sr. José Rodrigties da Silva, sita a 

Rua 68, n2  3- B. Ppular- podendo o dito procurador arrola 
testemunhas, inquirir, transigir, desistir, dar e receber 

quitaço, fazer ae6rdo, substabel::cer, recorrer de todo e 

qualquer pronunciamento ou sentença e, finalmente, prati = 

car todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste - 

mandato o que darei por bom e valioso. 

Goiânia, 4  de dezembro de 1971. 

Marlene G-onçalves Duarte • loras. solteira. 
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À 
REDE DE DATILOGRAFIA BRASILIA- gosé Rodrigues da Silva 
Rua 68 nQ 3 - B. Popular 
NESTA 

ARLENE GONÇALVS DUARTE 

Pça Civica, 9 
1,5O 	treze e cinquenta 

31 	trinta e um 	 janeiro 

Li 

Certi!wo que 

foi expedida a not!icaço 

pelo registrado po:!a1....  ........ . ........ ............ .. .......... 

Goiâni/J_de__ 

Chef. '&iSecrecxria 

Golania 	II 	janeiro 	 72 

r", ej 

_________ ........... ..... 
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3/)...................... . 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
J C J DE BELO HORIZONTE 

flTA DA AUOIÉNcIA RELATIVA 	AO PROC. 	11° JCJ- 	7 / ï 

- 
Aos 	- 	dias do mes de 

. 
do ano de 19 . às horas. 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de Belo Horizonte, 

sob a presidência do Dr. 	 -" — art I3 3a ista 

M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. 	 B. 1 or 

vogal representante dos empregadores, e 	V. Cu&a 
vogal representante dos empregados, para conhecer 	 da 

reclamação ajuizada por 	- 	 - 	- 	 contra 
L.) 

1LDJJ L '•ASILI' 	 , relativa a 	a:Lo etc. 

no valor de Cr$ 	1-q5,90, 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes. 

çresrtes, etardc a 1ec:. 	 do dr. a1runJo Lusboaa orado 

a .ecda. rresetada pelo sr. Jose Rodrigues da Silva, acompanhado do / 

Silvio Teixeira, 

?rri 3egu&da, lida a reclamaç.o, f1 dito n. defesa que"a Recte. abati-

donou o serviço portanto no teni dreto ao aviso, l3  salrio e indeniza 

e que nunca trabalhou extriordftarianente;que no existe a dlferença/ 

d salirlo e se existisse srLa na base do sa1rio niinimo;que atraves d.a/ 

rsente ccntstao quer recervir a Re&. a importancia do aviso que no 

foi dado pela Rectee e no valor d&rl72,0 e o pagamento das mensalldades/ 

do cursc d datilografia feitu pela R,cte. no estabelecimento da Recda, t ' 

proposta a corciliaço no foi aceita. 

rara prosseguimento foll designado o dia 25 deab 	proxio às 

goras, cientes as partes. 

Nada r:.c havendo, erc'roL- 	a aud -ricia. / 

- 
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PODER JUDICIARIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ DE BELO HRIZONIE 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 	/ 

Aos 	dias do mês do 	 do ano de 19 	as 1' 	Dhor a s 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 
Hor-i'õn -be, sob a presidência dc Dr. 

M.M. Juiz do Trabalho, presente os srs. 	r - 

vogal representante dos empregadores, e 	- 

vogal representante dos empregados, para 	 da 
reclamação ajuizada por 	 - 	 contra 

relativa a 

5 

no valor de Cr$ 
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r 	
Recbj da Redr! Dctuiog 	irPi1a, 	imortj de 

Cr 200,00( duzentos cruzu1s), relativa a 1* parcela do acordo 
f9itO no- Pro0, JOJ,jg 47/72 9 

 eia qe ?ect,Narl3 Gonçalyes Duarte, 	
.. Dti1Ografja 	af1ia, recda. 	

e Rede de 
 

m 	
Secretaria u Junta de 0ono1Uaço e Julga - ento de Goi.iiia, aos 03 dias do *s de maio de 1972. 
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RZCXBO 2009 00 

fleoebf, da Rede de Datilografia Bzasflia, a importnoia 
ae 200 9 00 (duzentoe cruzeiroa) reernte a segunda pveataço 
do acodo do Pro. 47/72 em que 1 reclamante larlene Gonç&tvea 
Duarte e reclamada a rnesma., 

Goinja, 5 de Junho de 1.972. 

p 
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e 	tj1or 	r.sí1i, z 1nporteja de 200,00( dzeto5 crtvejr.os), re1at!v 3 3$ parce1 do ecordo no Proc 0  J1J•  ng !47fl2. 'ew que  
Re 	 Ma'1ore 1cnçuiv Luarte, e. cj d Jiti1ografj/1 rÇfl 	rec, 

/ 	nia, *os 05 di uo ms de >uljo e 1972 

Ustosa 
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SECRETÁ/ 	

/_. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REcÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

e 	 , nesta cidade de 	na secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secre- 

tarja, compareceram o reclamante 	.. ..... .. .J.JL.: ................................................................... 

- 	,epresentação quando houver) 

e o Reclamado e por este 
(Representação quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a 	acôrdo celebrado na presente ......................................déôisâó profl3r7
Ídã 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$..-.... v 
relativa ao 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, 

que contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, 

geral e irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ao 

objeto da presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

MOD. 18 
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